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ANO XI   |   Nº 2.029 

08 DE FEVEREIRO DE 2024 

Nº PÁGS: 16 

 
JORNALISTA: 

LEONARDO PELISSON DE SOUZA 
MTB 0012435/PR 
 
DIAGRAMAÇÃO: 

JEAN CARLOS MOLEDO DE 
ASSIS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 826/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 09/2024 - PMI 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 15/02/2024 às 8h 
Até 19/02/2024 às 8h 
 
PERÍODO DE LANCES 
De 19/02/2024 às 9h 
Até 19/02/2024 às 15h 

 

Valor Máximo Total: R$ 36.912,00 (trinta e seis mil, novecentos e doze reais) 

 

Bolsa Nacional de Compras – BNC – https://bnc.org.br/ 

 

O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

Dotação orçamentária:  

 

 
 
TERMO DE REFERÊNCIA 
 

01 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

   
1. Aquisição e instalação de escultura para praça do Jardim Cinquentenário. 

Informações: Avenida dos Estudantes, 352 - Ibiporã/PR, no Departamento de Licitação, Secretaria de Administração, das 8h00min às 17h00min 
- Telefone (43) 3178-8483. Retirada do edital no endereço www.ibipora.pr.gov.br. 
 
Assinado eletronicamente no final do documento com base no Decreto nº 403/2021. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024 

Tipo: Menor preço por item. 

Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS NOVOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
EXISTENTES NA FROTA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ. 

Prazo de 
Execução: 

Em até 07 (sete) dias úteis após a entrega da requisição de material. 

Vigência do 
contrato: 

12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

Prazo de 
pagamento: 

30 (trinta) dias. 

Data de abertura: 26/02/2024, às 09:00. 

Valor Máximo 
Total: 

R$ 34.029,96. 

Informações: 
Rua Padre Vitoriano Valente, 540 - Ibiporã/PR, no Departamento de Licitação, Secretaria de Administração, das 8h00min 
às 17h00min - Telefone (43) 3178-8483. Retirada do edital no endereço www.ibipora.pr.gov.br 

Ibiporã, 08 de fevereiro de 2024. 
MARIO LUIZ SOARES REGHIN 

Diretor de Compras e Licitações 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024 

Tipo: Menor preço por item. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA SERVIÇOS DE BORRACHARIA E LAVADOR. 

Prazo de Entrega: Em até 07 (sete) dias úteis após a entrega da requisição de material. 

Vigência do 
contrato: 

12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

Prazo de 
pagamento: 

30 (trinta) dias. 

Data de abertura: 22/02/2024, às 09:00. 

Valor Máximo 
Total: 

R$ 105.781,16. 

Informações: 
Rua Padre Vitoriano Valente, 540 - Ibiporã/PR, no Departamento de Licitação, Secretaria de Administração, das 8h00min 
às 17h00min - Telefone (43) 3178-8483. Retirada do edital no endereço www.ibipora.pr.gov.br 

Ibiporã, 08 de fevereiro de 2024. 
MARIO LUIZ SOARES REGHIN 

Diretor de Compras e Licitações 
 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 
DECRETO Nº 068/2024 

                                         
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 3.295, 
de 12 de dezembro de 2023.                                                                                                    
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 628.109,04 (seiscentos e 
vinte e oito mil, cento e nove reais e quatro centavos), destinados ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirão como recursos o Cancelamento de Dotação Orçamentária, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, §1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64: 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrários.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 08 de fevereiro de 2024. 
JULIAN JONES CABRAL            KÊMIL EL KADRI   JOSÉ MARIA FERREIRA                         
         Diretor Contábil   Secretário de Finanças      Prefeito Municipal 
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DIVISÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: WEB PORTAL PARANÁ LTDA. 
Proc. Adm. nº 638/2023 – Processo Dispensa nº 17/2023 – Contrato nº 173/2023 – Protocolo n° 1157/2024. 
OBJETO: Contratação de empresa jornalística para a realização de publicações em atos oficiais em jornal diário de grande circulação no estado 
do Paraná e no município de Ibiporã. 
O presente termo aditivo objetiva: 

• Acréscimo de 25% do valor do contrato nº 173/2023, equivalente à quantia de R$ 5.954,00 (cinco mil novecentos e cinquenta e quatro 
reais), conforme Art. 125 da Lei nº 14.133/2021 e previsto na cláusula Oitava do contrato. 

• Com esse acréscimo o valor total do Contrato passará a ser de R$ 29.848,00 reais (vinte e nove mil oitocentos e quarenta e oito 
reais). 

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 07 de  Fevereiro de 2024. 
Ibiporã, 07 de Fevereiro de 2024. 
JOSE MARIA FERREIRA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 
 

PORTARIA Nº 87, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2.024. 

 
Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal, para atuar nos Contratos decorrentes da Concorrência Pública nº 11/2.023, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada, com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra especializada para reforma e ampliação 
da Unidade de Pronto Atendimento Dr. Justino Alves (UPA) e a construção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU – Ibiporã-Pr. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, X, da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 002, de 02 de janeiro de 2.023, que estabelece diretrizes para a gestão, fiscalização de contratos 

e celebração de aditivos contratuais, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Ibiporã e dá outras providências. 

RESOLVE:  

Art. 1º Designar Fiscais e Gestor do Contrato nº 60/2.024, decorrente do Processo Administrativo nº 712/2.023, Concorrência Pública nº 11/2.023. 

Art. 2º Designar como Gestora a Secretária Municipal de Saúde, Leiliane de Jesus de Martini Lopes Vilar, matrícula nº 33081, para promover a gestão 
do Contrato. 
Art. 3º Designar como Fiscal Titular, o Servidor Thiers Pontes Franco Neto, matrícula nº 46181, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

Art. 4º Designar como Fiscal Suplente, o Servidor Gustavo Proni, matrícula nº 47401, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato acima 
descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito do Município 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: PORTO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. 
Proc. Adm. nº 712/2.023 – Concorrência Pública nº 11/2.023 – Contrato nº 60/2.024 - Protocolo n° 8.566/2.023. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada, com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra especializada para reforma e 
ampliação da Unidade de Pronto Atendimento Dr. Justino Alves (UPA) e a construção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 
- Ibiporã-Pr. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 27 de novembro de 2.024, equivalente a 300 (trezentos) dias, a contar do recebimento da ordem de serviço. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.315.368,71 (dois milhões trezentos e quinze mil trezentos e sessenta e oito reais e setenta e um centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01 de fevereiro de 2.025. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal e medições e cronograma físico financeiro e planilha 
 

Ibiporã, 02 de fevereiro de 2.024. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 55/2023 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: DRENO CONSTRUÇÕES LTDA. 
PROC. ADM. Nº. 545/2022 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 08/2022 – CONTRATO Nº. 55/2023 – PROTOCOLO N° 1520/2024 
OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de construção de pavimento asfáltico em concreto betuminoso 
usinado a quente (CBUQ), drenagem pluvial e construção de ponte sobre o córrego forquilha em concreto armado e vigas pré-moldada 
com fornecimento de materiais e mão-de-obra 
O presente termo objetiva: 

• Prorrogação de prazo do Contrato por mais 180 dias, até o dia 05 de Setembro de 2024, nos termos do Art. 57 § 1º da Lei nº 8.666/1.993 
e cláusula Nona do contrato. 

DATA DE ASSINATURA DO TERMO:  08 de Fevereiro de 2024. 
Ibiporã, 08 de Fevereiro de 2024.. 
JOSE MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO 

 
DECRETO N° 63/2024 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município 
e, em conformidade com o contido no requerimento protocolado sob nº 02/2024. 
DECRETA:  
Art.1º Fica aprovado de conformidade com a legislação vigente, o Projeto de SUBDIVISÃO do Lote 16 (DEZESSEIS) da Quadra 10 (DEZ) da Planta do 
Loteamento denominado de RESIDENCIAL PARQUE DO VALE – Ibiporã PR., medindo 280,00M² (DUZENTOS E OITENTA METROS QUADRADOS), 
matricula de Cartório nº 26.984, ficando os mesmos com as seguintes denominações e metragens: 
LOTE 16....................................................................................MEDINDO 140,00M² 
LOTE 16-A................................................................................MEDINDO 140,00M² 
Conforme plantas e memoriais descritivos arquivados na seção competente desta municipalidade. 
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
JUNIOR FREDERICO ALIANO 
Secretário Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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SAMAE 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 
ATO DO PRESIDENTE N° 0003/2024 

 
MARIA APARECIDA GALERA – Presidente da Câmara Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno do Legislativo Municipal, e de acordo com o disposto na Resolução n° 07, de 10 de 
dezembro de 2018, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Ibiporã e dá outras 
providências, 
RESOLVE: 
Art. 1° Designar o Vereador AUGUSTO SEMPREBON e os servidores efetivos KEILA HIDEMI ARAKI, que exerce o cargo de Telefonista do 
Quadro de Pessoal do Legislativo Municipal, matrícula nº 0091, e LUIZ AUGUSTO DE OLIVEIRA CROZERA, que exerce o cargo de Técnico 
Legislativo do Quadro de Pessoal do Legislativo Municipal, matrícula nº 0781, para comporem, sob a Presidência do Vereador, a COMISSÃO 
ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, com a finalidade de conduzir os processos de avaliação funcional dos servidores do quadro efetivo da Câmara 
Municipal, em estágio probatório, coletando de forma sistemática as informações sobre estes servidores, analisando os documentos e pastas 
funcionais para apuração qualitativa e quantitativa de seu desempenho, para aquisição da estabilidade, bem como emitir parecer quanto aos 
requerimentos de progressões por conhecimento encaminhados pelos servidores, durante o exercício de 2024. 
Art. 2° Atribuir aos servidores KEILA HIDEMI ARAKI e LUIZ AUGUSTO DE OLIVEIRA CROZERA, o recebimento a título de gratificação de 
Trabalhos em Comissão Especial de Avaliação, no mês do fato gerador, 20% (vinte por cento) do nível 60 da Tabela de Níveis e Vencimentos 
dos Cargos de Provimento Efetivo, constante no ANEXO VI, da Resolução nº 07/2018, conforme inciso VIII, do art. 20, desta mesma Resolução. 
Art. 3º Este ATO entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Presidência, aos 06 dias do mês de fevereiro do ano de 2024. 
Diego Barbosa da Fonseca (PSD) 
Maria Aparecida Galera (Sem Partido) 
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